
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6310.2023/0001341-9

INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM

ASSUN TO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de
cabeamento estruturado de rede lógica, telefonia e elétrica para o 30º andar da Rua Líbero Badaró, n.º
425 – Nova sede do IPREM.

DESPACHO:

 

I - À vista dos elementos con dos no processo, em especial as manifestações da Coordenadoria de
Administração e Finanças 082849420 e da Assessoria Técnica Previdenciária 083077138 deste Ins tuto,
as quais acolho, como razão de decidir, com base na Portaria nº 65/2023-PREF, de subs tuição por férias
da Superintendente 083199271, e com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93, AUTORIZO a Adesão à
ARP n.º 15.01/2023-PRODAM, para a contratação da empresa L.P.M. Teleinformá ca Ltda, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º 03.756.801/0001-70, estabelecida na Rua
Prefeito João Vilallobo Quero, n.º 1.505, área 03, Jardim Belval, Barueri, SP, CEP. 06422-122, para a
prestação de serviços de instalação de cabeamento estruturado de rede lógica, telefonia e elétrica para o
30º andar da Rua Líbero Badaró, n.º 425 – Nova sede do IPREM, no valor total de R$ 367.560,43
(trezentos e sessenta e sete mil quinhentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), conforme a
proposta no documento sei! n.º 082822386.

II – Todas as condições são as da ARP e da proposta;

III – O prazo para a realização da despesa será de 12 (doze) meses.

IV - AU TO R I Z O a emissão da Nota de Empenho correspondente, onerando à dotação n.º
03.10.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, respeitando o princípio da anualidade.

V – Designo como fiscais do contrato os servidores Fábio Henrique Pelligo , RF nº 760.657-5 (Titular) e
Gabriela Rodrigues de Freitas, RF nº 918.285-3 (Suplente).

VI - PUBLIQUE-SE.

 

São Paulo, 15 de maio de 2023.

Marcelo Akyama Florencio 
Superintendente Substituto 
Em 16/05/2023, às 09:49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 083199295 e o código CRC D7AC2FCB.
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